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Dê-se ao § 2º do art. 14 a seguinte redação: 
 
“Art. 14 - ......................................................................... 
 
§ 2º - As sementes condenadas para semeadura serão destruídas.” 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 

Não se pode permitir que sementes condenadas, sob pena de prejudicar à sanidade 
pública, sejam liberadas para uso industrial ou para consumo humano ou animal, de 
acordo com a sua natureza ou a critério de órgão ficalizador. 
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